Poluição eletromagnética nas cidades: possibilidades de controle e legislação

 O direito deve enfrentar o tema da poluição eletromagnética derivada das radiações não-ionizantes produzidas pelas estações de rádio-base de telefonia móvel, cada vez mais necessárias e disseminadas em razão do incremento dessa tecnologia, estruturando sistemas de controle legais para que esses serviços de desenvolvam de maneira sustentável.

Esses sistemas não estão restritos à legislação federal, porquanto o problema transcende à questão das telecomunicações, matéria sobre a qual compete privativamente à União legislar (art. 22, inc. IV, da CF), atingindo a proteção e defesa da  saúde e do meio ambiente (matérias de competência legislativa comum entre União, estados e  Distrito Federal – art. 24, inc. XII, combinado com o  da CF) e, segundo entendimento majoritário, também de competência dos municípios.

 A novel Lei Federal n. 11.934/09 não ostenta hierarquia superior às leis municipais que estabelecem limites mais protetivos à saúde e ao meio ambiente do que os atualmente preconizados pela ICNIRP.

Mesmo que a implantação de estação de rádio-base não figure no rol do Anexo 1 da  Resolução 237/97 do CONAMA, é possível  que se exija o respectivo licenciamento ambiental através de órgão integrante do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio Ambiente), pois a atividade é potencialmente poluidora, porquanto podem causar danos à saúde, em decorrência das radiações não-ionizantes e poluição sonora por elas geradas, bem como causar danos à paisagem e à segurança das edificações.

